
Processo: 5901/2023 - PLO 29/2023 

Fase Atual: Promulgar Lei Ordinária e Publicar no DOM (PLO) 
Ação Realizada: Lei Promulgada e Publicada 
Próxima Fase: Para Ciência da Promulgação

 
 
 
À(Ao) Gabinete do Prefeito Municipal,
 
Lei Municipal nº 8046/2023 promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim em 24 de agosto de 2023, e Publicada no Diário Oficial do Município nº 6870
de 29 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 1 de setembro de 2023.
 
 
 

Ozani Gomes de Matos 
Assistente Legislativo - Mat. 119 

 
 
 

Tramitado por, Ozani Gomes de Matos, Mat. 
 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3600300033003600310031003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2023-09-01T12:45:06-0300




